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Prefácio

Jaime Carvalho Esteves

Este ano as alterações às regras de tributação voltaram a ser modestas, ainda que nalguns casos 

de não atualização de escalões e deduções em IRS.

-
cária, energética e farmacêutica - a reter para efeitos de análise da constitucionalidade baseada 

à “estabilidade” que os investidores procuram. A este quadro que se considera indesejável, há 

bons serviços à empregabilidade. 

o não aperfeiçoamento do regime dos residentes não habituais e a manutenção da ausência de 

do regime, com impactos nocivos no imobiliário e, consequentemente, também no sector bancá-

menor impacto e possivelmente com efeitos nocivos na internacionalização dos grupos empre-
sariais nacionais e na congruência das grelhas salariais.

-
mento, a par do aperfeiçoamento das retenções na fonte de IRS (rendimentos de anos anterio-
res, trabalho suplementar e atos isolados). Neste quadro, porém, o legislador não foi ainda ao 
ponto de fracionar os rendimentos que correspondam a anos anteriores, como recomenda a 
Provedoria Geral da República.



Também não se concretizou a esperada alteração do regime de preços de transferência, a evo-

proposta inicial incrementarão o risco de incumprimento do objetivo orçamental, num enqua-

Com efeito, o enquadramento internacional pode vir a impedir a muito necessária redução da 
-

Não obstante, como se disse, o quadro internacional, aconselha a que se mantenha uma fol-
ga relevante nas contas públicas (reduzida com a discussão na especialidade do orçamento) e 
conduz à imperiosa urgência de crescer mais do que a média europeia, uma região para a qual, 
aliás, não se prevê nada de bom em 2019. É que esta pode ser a hora da verdade para a Europa: 
o abandono do quantitative easing

contração dos mercados europeus, acompanhando as crises das nacionalidades, das migrações, 
-
-

Rússia) e a incerteza em torno das matérias primas. 

-

despesa pública), obrigará a recorrer a aumentos já familiares: tributações autónomas, contri-

tributação do património.

-

-

que prejudicial, não obstante as declarações públicas em sentido diverso. 
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informações, na introdução prática do Instrumento Multilateral (MLI), na tributação da econo-
mia digital e no aumento do número e relevância das zonas econômicas especiais. Acentuar-se-á 
ainda a dicotomia entre tributação na sede versus tributação na fonte, com os velhos defensores 

economia digital (os estados europeus são hoje fonte da nova matéria prima essencial, os dados, 
mas não têm capacidade para a utilizar economicamente). Também por isso, deverá acentuar-se 
a tendência para a tributação no local de consumo. 

-
de, sobretudo, das pessoas singulares.
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